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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


PROJETO DE LEI N° 012/2025, de 05 de fevereiro de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº  1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 e Lei nº 1501/2024 e, abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 e, dá outras providências.”



 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I, 
do PLANO PLURIANUAL 2022/2025 (Lei Municipal nº1313/2021) - PROGRAMA - 0010 – Administração Governamental, FUNÇÃO 04 – Administração, a AÇÃO nº 2.235 – Manutenção de Ações de Educação Fiscal, conforme descrição a seguir:
ANEXO I – PLANO PLURIANUAL – 2022 A 2025
FUNÇÃO – 04 – ADMINISTRAÇÃO
	TIPO
	
	AÇÕES / PRODUTOS
	
	
	ANOS
2022/2025

	  A
	Ação
	235 – Manutenção de Ações de Educação Fiscal 
	Un
	Meta Física
	 

	 
	Função
	04 – Administração
	 
	Valor
	R$   3.000,00

	 
	Subfunção
	129 – Administração de Receitas
	 
	 
	 

	 
	Produto
	Atividade Mantida
	 
	 
	 




 Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I, 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2025, no Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, PROGRAMA - 0010 – Administração Governamental, FUNÇÃO 04 – Administração, Ação: 2.235 – Manutenção de Ações de Educação Fiscal - no valor de R$ 3.000,00, conforme se demonstra a seguir:
ANEXO I – METAS E PRIORIDADES
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
	TIPO
	
	AÇÕES / PRODUTOS
	
	
	ANO
2024

	A
	Ação:
	235 – Manutenção de Ações de Educação Fiscal 
	Un
	Meta Física
	 

	 
	Função
	04 – Administração
	 
	Valor
	R$   3.000,00

	 
	Subfunção
	129 – Administração de Receitas
	 
	 
	 

	 
	Produto:
	Atividade Mantida
	 
	 
	 




 Art. 3° - Fica também, o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sob códigos e especificações a seguir:
0412900102.235 – Manutenção de Ações de Educação Fiscal:
3.3.9.0.30.00.04.01 – Material de Consumo.....................................R$  1.400,00
3.3.9.0.39.00.04.01 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..R$  1.000,00

3.3.9.0.32.00.04.01 – Material, Bem ou Serv. Distrib. Gratuita...R$     600,00











     =========




    SOMA................................................................R$  3.000,00


Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, o Superávit Financeiro Livre, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2024.


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO-RS, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025.

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores Vereadores:

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 012/2025, à essa Casa Legislativa, o qual pede para inserir no PPA, LDO e abrir um crédito especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), os valores a serem abertos serão utilizados para custear despesas com o Programa de Educação Fiscal implementado nas Escolas Municipais. Esse programa visa aumentar a compreensão dos alunos em relação ao fisco, auxiliando na formação dos cidadãos do Município de Coqueiro Baixo.


Ainda importante ressaltar que a inclusão de dotação orçamentária para o Programa de Educação Fiscal conta para pontuação no Programa de Integração Tributária – PIT do Estado do Rio Grande do Sul, na ação 1.09, Grupo I.



A citada ação possibilita ao Município ganhar dez pontos dentro do PIT. Esses pontos são transformados em recursos públicos e ainda auxiliam na melhora do resultado do Índice de Participação dos Municípios no ICMS.

 
Ciente da compreensão dos Senhores, esperamos contar com a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossas considerações.


 
Atenciosamente,
LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 

